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" Reconhece de :ut i.lidade públ iea a Associação del
Moradoc:es' de Xiía Valye:rde". l
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A CÃMARAMUNIC~PAL l)E~OVA ICUAÇU, POR SEUS RE-I
PRESENTANTESLEGAlS, DECRETA E EU SACIONO A SE-.

GUINTE LEI:.'" - '''.' . ·1
Art. 19 - Fica reconhecida de utilida-!

dépública a Ai;~ociàção' de Moradores de Vila ";;;1i
verde, Com~ede:ã ÚàçàSeba~tião Felipe, bairrõj

I Vila va1verde. '. 19 i1istr.i.·t.Odeste MunicíPi.O. !
Art. 29 - E.sta:~~i entrará em.vigor nal

data de sua publicação. ..... . . i ,
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